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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LE GI SLATIVA

"CONSIDERA

, . Sl!lCr8'l:.t:7-n " . ,
-A'-ASSEMB - A-LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS, nos

termos do art. 10 Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1° -Fica considerado como utilidade pública Estadual a FUNDAÇÃO
SÃO FRANCISCO DE ASSIS, com sede na Rua 03, Qd. 03, Lt. 07, Vila
Vera Lúcia- Porangatu, Estado de Goiás; Inscrita na CNPJ 07.448.702/001-81

Art. 2°_Revogam-se as disposições em contrário;

"~.it".J.'
Art. 3°_Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 20 de outubro de 2005

F DAIR
Dep. Estadual



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LE GI SLATIVA

JUSTIFICATIV A

Entidade fundada em maio de 2005, caráter privado sem fins
lucrativo, cujo objetivo entre outros é Educativa e Assistencial, promovendo
o desenvolvimento dos mais necessitados no Município de Porangatu-GO., e
cidades Circunvizinhas e contribuindo para um mundo melhor e mais justo.
Mesmo tendo poucos meses de oficialização como instituição educativa e
assistencial, o trabalho de voluntários a serviço dos mais carentes já existia há
mais de cinco anos. Um dos trabalhos é o projeto "sopa carente" que é
desenvolvido em Porangatu e Anápolis, atendendo mais de oito mil pessoas
por mês. Isto prova a seriedade e a idoneidade desta fundação São Francisco
de Assis, ora instucionalizada. Assim sendo, solicito dos nobres pares a sua
incondicional aprovação da propositura supra apresentada. É a justificativa.
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ESTATUTO DA FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO DE ASSIS.

CAPiTULO I
DA DENOMINAÇÂO, SEDE, DURAÇÂO E REGIME JURÍDICO.

Art. 2. o A FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO DE ASSIS, com sede e foro na
Cidade de Porangatu, tem prazo de duração indeterminado, e será regida pelo presente
estatuto e pela legislação que lhe for aplicável.

CAPITULOU
DAS FINALIDADES

Art. 3. o A FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO DE ASSIS tem como finalidades:

a)

b)

c)

d)

e)

t)

g)

h)

i)

Propugnar pela formação cultural, educacional, da população da
Cidade de Porangatu e região, através da divulgação falada, escrita,
televisada.
Sugerir, promover, coordenar e executar ações, projetos, e programas
relacionados com a cultura e educação na Cidade de Porangatu e
Região e no Estado de Goiás.
Promover e estimular estudos e pesquisa relacionados com a cultura e
educação na Cidade de Porangatu.
Fornecer subsidios para implementação de políticas, programas e
ações relacionadas com a cultura e educação.
Prestar assessoramento na área de cultura, educação e formação
moral, nas escolas, entidades sindicais, comunitárias, religiosas e
outras sem fins lucrativos.
Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições
e hábitos sociais da comunidade.
Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos
comunitários relacionados à cultura, a tradição do povo, a religião e a
historia.
Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou
audiovisual de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na
comunidade ou de interesse geral.
Promover assistência social aos necessitados, com trabalho de
esclarecimento, promoção humana; incentivar a sociedade a promover
a solidariedade com os necessitados; usando os meios de
comunicação, promovendo e executando ações, projetos e programas
de conscientização; promover intercambio com entidades que prestam
serviços na área social e promoção humana.
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j) Apoiar técnica e administrativamente entidades do setor público e Oi O c

privado que atuem na formação, orientação, coordenação e execução «~ 0f.

de políticas relacionadas com a cultura, educação e assistência social, ~~AS
sem fins lucrativos. ! e;. c

k) Exploração de serviço de Radiodifusão. ~.~. w.1< ;.~ ~
'.~

~ 1°. A Fundação, dentro do espírito democrático e cristão da nacionalidade
brasileira, mantém para tanto, excluído qualquer intuito lucrativo, jornais, radio
emissoras, serviços de televisão, agencias noticiosas e similares.

~ 2°. A Fundação manterá serviços subsidiários de natureza assistencial para o
povo, sem distinção de espécie alguma, desde que habilitada financeiramente e sem
prejuízos das finalídades primarias.

CAPITULOm
DASATnnDADESDAFUNDAÇÃO

Art. 4.° Para a consecução das suas finalidades, a fundação poderá:

I - celebrar convênios, contratos, acordos, termos de parceria e outros
instrumentos jurídicos com pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado,
nacionais ou internacionais;

II - criar, manter ou administrar unidades de apoio e produção de recursos
técnicos- científicos, tais como produção gráfica, recursos áudios-visuais e
demais atividades correlatas;
III - realizar programas educacionais comunitários;
IV - conceder bolsas de estudos e ajuda de custo para o aperfeiçoamento de

espeCialistas devotados à geração e a difusão de conhecimentos úteis ao processo de
desenvolvimento cultural, educacional, religioso, artístico, literário e esportivo.

Parágrafo único. Na gestão dos recursos oriundos de acordos firmados com o
poder público, os dirigentes da fundação observarão os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência.

CAPITULO IV
DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS

Art. 5.° o Patrimônio da fundação é constituído:
I - Pela dotação inicial feita pelos instituidores.
II - por doações, auxílios e subvenções que lhe venham a ser acrescido;
III - por recursos nacionais ou internacionais oriundos de instituições

congêneres, para viabilizar a concretização das finalidades propostas;
V - por dotações orçamentárias oriundas de orçamentos públicos, decorrentes de

co-participação em programas, projetos ou atividades com objetivos afins.
Parágrafo Único. Os bens imóveis e os moveis ou equipamentos de grande valor

só poderão ser alienados mediante autorização judiCial, ouvido previamente o órgão
competente do Ministério Público.

Art. 6°. Constituem receita da fundação:



I - as provenientes de seus bens patrimoniais, de fideicomisso, de usufrutos. e de «~OTOco
outras instituídas em seu favor; O/-,'( o

II - -as rendas auferidas com a realização de curso, eventos e publicações, pela!» FOLHAS
própria fundação, ou co-participação com instituições congêneres; \ ~ W (£) o

fi - as verbas que lhe advierem em virtude da elaboração e execução de~ J ",,~.:r
convênios; ~ LEG\S\..~

IV - as contribuições que lhe forem feitas por pessoas naturais ou jurídicas; -
V - os auxílios e subvenções do poder público.
Parágrafo único. As receitas da fundação serão aplicadas sempre e

exclusivamente, para finalidades sociais dentro do país.

CAPÍTULO V
DA ADMINISTRAÇÃO

Seção I
Disposições Gerais
Art. 7~o A administração da fundação será exercida pelos seguintes órgãos:
I - Conselho Curador;
II - Diretoria Executiva;
fi - Conselho Fiscal.
Parágrafo único. É vedada a investidura pela mesma pessoa em cargos de órgão

distintos da fundação, à exceção do contido no art. 14, parágrafo único.
Art. 8. o A investidura em cargos do Conselho Curador, Fiscal e Diretoria

Executiva da fundação, e o exercício das funções a eles inerentes serão gratuitos.
Parágrafo Único. É vedada, a qualquer título, a distribuição de lucros. Superávit

ou resultados positivos de exercício social aos membros dos Conselhos e Diretoria da
fundação.

Art. 9.0 Fica vedada aos membros da fundação, na gestão administrativa, a
obtenção, de forma individual ou coletiva, de beneficios ou vantagens pessoais, bem em
relação a seus parentes colaterais ou afins até o terceiro grau, ou pelas pessoas jurídicas
das quais os mencionados anteriormente sejam controladores ou detenham mais de dez
por cento das participações societárias.

Seção 11
Do Conselho Curador

Art. 10. O Conselho Curador é o órgão máximo de deliberação da fundação e
será composto por três (3) membros efetivos, com mandato de quatro anos, e reunir-se"á
ordinariamente nos 10 e 30 trimestres de cada ano.

~ 1.0 É facultada apenas uma recondução a qualquer dos membros do Conselho
Curador.

~ 2.0 O conselho Curador será presidido por membro escolhido pelo próprio
conselho dentre seus integrantes.

Art. 11. Compete ao Conselho Curador:
I - escolher e dar posse a seu Presidente e Secretário;
II - escolher, nomear e dar posse aos membros do próprio conselho, da Diretoria

Executiva e Conselho Fiscal, bem como destituir qualquer deles, neste caso por decisão
motivada da maioria absoluta de seus membros;

fi - aprovar o Regimento Interno da fundação e suas alterações;



IV - Fixar, até quinze (15) de Outubro de cada ano, as diretrizes de atuação, o
plano de atividades, bem como o orçamento anual. correspondente para o exercício
seguinte;

V - Examinar e aprovar, até trinta (30) de março de cada ano, a prestação de:.
contas anual apresentada pela Diretoria Executiva e apreciada pelo conselho Fiscal; ~_, W1?

VI - aprovar o plano de cargos e salários da fundação; \,.~~ v ~ ••

VII - deliberar sobre aquisição, alienação e oneração dos bens da fundação, bem l..q LEG\s\'"

como sobre aceitação de doações, subsídios e legados;
vm - em conjunto com os membros da Diretoria Executiva:
a) Alterar o estatuto da fundação
b) Implementar outras unidades ou estabelecimentos em qualquer parte do

território nacional ou no exterior, de modo à bem exercer suas atividades;
c) Deliberar sobre a extinção da fundação;
IX - convocar a Diretoria Executiva, ou qualquer dos diretores, quando entender

necessário.
X - resolver os casos omissos deste estatuto.

'.

Art. 12. O Conselho Curador reunir-se-á ordinária ou extraordinariamente e suas
deliberações serão tomadas por maioria de votos.

~ 1. o As reuniões ordinárias serão realizadas em dias e hora designados pelo
Presidente do conselho, mediante aviso epistolar, com no mínimo cinco (5) dias de
antecedencia, sendo facultada a discussão de assuntos gerais não especificados na pauta.

S 2. o As reuniões extraordinárias serão convocadas por qualquer um de seus
membros, por intermédio do Presidente, mediante aviso epistolar, com no mínimo dois
(2) dias de antecedência, sendo obrigada à indicação da pauta de matérias para
discussão, vedado o tratamento de assuntos não especificados na pauta.

Sessão IH
Da Diretoria Executiva

Art. 13. A Diretoria Executiva é o órgão de execução da fundação e será
composta por quatro (4) diretores efetivos, a saber:

I - o Diretor-Presidente;
11- o Diretor-Tesoureiro;
111- o Diretor - Secretario e
IV - Um Suplente.

S 1.0 A Diretoria Executiva pode ser integrada ainda por outros dois Diretores,
de investidura temporária e atribuições específicas fixadas pelo Conselho Curador, que
os escolherá e nomeará.

S 2.0 Os diretores da Diretoria Executiva serão escolhidos e nomeados pelo
conselho Curador para cumprirem mandato de três (3) anos, permitida uma recondução,
e tomarão posse perante o mesmo conselho.

S 3.0 As Atribuições de cada diretor serão fixadas no regimento interno.
S 4.0 Na hipótese de vacância de alguns dos cargos de diretor no curso do

mandato, o suplente substituirá automaticamente e se ainda existir outra (as)
vacância( as), caberá ao Conselho Curador proceder à escolha e nomeação de outro( os)
membro(os) que preencha a vaga pelo tempo restante do mandato.

Art. 14. Compete à Diretoria Executiva:
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I - elaborar e propor alterações do regimento interno da fundação, submetendo- .
as à aprovação do conselho;

li- gerir as atividades;
III - elaborar o plano anual de atividades, bem como o planejamento e »

proposta de orçamento correspondente, submetendo-os a aprovação do Conselho C(h CiJ cp
Curador; ~ • ~ ~ ••

IV - elaborar e apresentara prestação de contas anual, submetendo-os à ~~/4 LEG\S"~

apreciação do Conselho Fiscal e, posteriormente, ao exame e aprovação do Conselho
Curador;

V - elaborar o plano de cargos e salário dá fundação;
VI - Admitir e dispensar pessoal administrativo;
VII - organizar os serviços administrativos;
VIII - em conjunto com os membros do Conselho Curador:
a) Alterar o estatuto da fundação;
b) Deliberar sobre a extinção da fundação,
IX - remeter, até trinta (30) de abril, ao órgão do Ministério Público encarregado
de velar pelas fundações, o relatório de atividades e prestação de contas do ano
anterior, na forma exigida em lei.
Parágrafo único. A Diretoria Executiva poderá criar órgãos singulares ou

coletivos para auxiliá-la na gestão e nas tarefas de ensino, pesquisa e editorial.

Art. 15. A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinária ou extraordinariamente e
suas decisões serão tomadas por maioria de votos, exigida a presença da maioria dos
seus membros.

Parágrafo único. As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo Diretor-
Geral ou pela maioria dos seus membros, por seu intermédio, mediante aviso, com no
mínimo dois (2) dias de antecedência, sendo obrigatória à indicação da pauta de
matérias para discussão, vedado o tratamento de assuntos nela não específicos.

Art. 16. Compete ao Diretor-Geral representar a fundação ativa e passivamente,
judicial e extrajudicialmente. Em suas ausências e impedimentos, será substituído pelo
Diretor Administrativo-Financeiro e, sucessivamente, pelo Diretor Operacional.

Parágrafo único. A movimentação bancária da fundação será efetuada em
conjunto, pelo Diretor-Geral e pelo Diretor Administrativo-Financeiro, devendo constar
as duas assinaturas para validar qualquer documento financeiro.

Seção IV

Do Conselho Fiscal

Art. 17. O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador da administração contábil-
financeira da fundação, e será integrado por três (3) membros efetivos e dois (2)
suplentes escolhidos pelo Conselho Curador, para um mandato de três (3) anos,
permitida a recondução, e seus membros tomarão posse perante o mesmo conselho.

Parágrafo único. Os integrantes do Conselho Fiscal escolherão, entre seus
pares, um presidente e um secretário do conselho.

Art. 18. Compete ao Conselho Fiscal:
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I - fiscalizar os atos dos diretores da fundação e verificar o comprimento dos -.....-
seus deveres legais e estatutários;

Il- analisar a prestação de contas anual, elaborando o competente parecer, d
qual deverão constar informações complementares que julgar necessários ou úteis '
deliberação do Conselho Curador; % W

m - opinar sobre o orçamento anual da fundação, sobre programas ou projetos ~~ ' ~ .••
relativos às atividades da fundação, sob o aspecto de sua viabilidade econômico- l~ LEGIS\..-

fnanceira;
IV - informar ao Conselho Curador eventuais irregularidades da administração

no desempenho de suas atribuições;
V - examinar e emitir pareceres sobre demonstrações financeiras da fundação e

demais dados concernentes à prestação de contas perante o Ministério Público;
VI - manifestar-se sobre a alienação de bens imóveis e aceitação de doações

com encargos.

Art. 19. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinária e extraordinariamente sempre
que convocado por seu Presidente, pelo Conselho Curador ou por iniciativa de seus
próprios integrantes.

CAPÍTULO VI
DO EXERCÍCIO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO

Art. 20. O exercício financeiro da Fundação São Francisco de Assis coincidirá
com o ano civil. .

Art. 21. Até o dia trinta (30) de outubro de cada ano, o Diretor-Presidente da
fundação apresentará ao Conselho Curador a proposta orçamentária para o ano seguinte.

9 1.° A proposta orçamentária será anual e compreenderá:
I - estimativa de receita, discriminada por fontes de recurso;
II - fixação da despesa com discriminação analítica.
9 2.° O Conselho Curador terá o prazo de trinta (30) dias para discutir, emendar

e aprovar a proposta orçamentária, não podendo majorar despesas, salvo se consignar os
respectivos recursos.

9 3.° Aprovada a proposta orçamentária ou transcorrido o prazo previsto no
parágrafo anterior sem que se tenha verificado a sua aprovação, fica a Diretoria
Executiva autorizada a realizar as despesas previstas.

94.° Depois de apreciada pelo Conselho Curador, a proposta orçamentária será
encaminhada, no prazo máximo de quinze (15) dias, ao órgão competente do Ministério
Público.

Art. 22. A prestação anual de contas será submetida ao Conselho Curador até o
dia trinta (30) de março de cada ano, com base nos demonstrativos contábeis encerrados
em 31 de dezembro do ano anterior.

9 1.° A prestação anual de contas da fundação será realizada com observância
dos Princípios Fundamentais e das Normas Brasileiras de Contabilidade e conterá, entre
outros, os seguintes elementos:

I - relatório circunstanciado de atividades;
II - Balanço Patrimonial;
III - Demonstração do Resultado do Exercício;
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Art. 23. A Diretoria Executiva dará, publicidade, por qualquer meio eficaz do
relatório de atividades e das demonstrações financeiras da fundação, inclusive as
certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição de
qualquer cidadão para exame.

Art. 24. A prestação de contas dos recursos objeto do Termo de Parceria será
realizada aos órgãos competentes, de acordo com o previsto no art. 70 da Constituição
Federal.

CAPÍTULOvrr
DA ALTERAÇAO DO ESTATUTO

Art. 25. O estatuto da fundação poderá ser alterado ou reformado por proposta
do Presidente do Conselho Curador, ou do Diretor-Presidente, ou de pelo menos três
integrantes de seus Conselhos Curador e da Diretoria Executivo, desde que:

1 - a alteração ou reforma seja discutida em reunião conjunta dos integrantes de
seus Conselhos Curador e da Diretoria Executiva, presidida pelo presidente do primeiro,
e aprovada, no mínimo, pela maioria absoluta dos votos da totalidade de seus
integrantes;

11- a alteração ou reforma não contrarie as finalidades da fundação;
111- haja aprovação pelo órgão competente do Ministério Público.

CAPÍTULO VIII
DA EXTINÇÃO DA FUNDAÇÃO

Art. 26. A fundação extinguir-se-á por deliberação fundamentada de seus
Conselhos Curador e da Diretoria Executiva, aprovada por maioria de seus integrantes
em reunião conjunta, presidida pelo presidente do primeiro, quando se verificar,
alternativamente:

1- a impossibilidade de sua manutenção;
11- nocividade e ilicitude de seu objeto.

Art. 27. No caso de extinção da fundação, o Conselho Curador, sob
acompanhamento do órgão competente do Ministério Público, procederá à sua
liquidação, realizando as operações pendentes, a cobrança e o pagamento das dívidas e
todos os atos de disposições que estime necessários.
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CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓTIAS

Art. 28. O Regimento Interno da fundação regulamentará o presente estatuto e
os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Curador.

Art. 29. O mandato dos cargos será sempre prorrogado até a posse dos
sucessores escolhidos e nomeados na forma deste estatuto.

Art. 30. Ressalvadas a responsabilidade civil e criminal pelos atos que
praticarem, os integrantes dos Conselhos e Diretoria não são solidariamente
responsáveis pelas obrigações assumidas regularmente em nome da fundação.

Art. 31. Ao órgão competente do Ministério Público é assegurado assistir às
reuniões dos órgãos dirigentes da fundação, com o direito de discutir as matérias em
pauta, nas condições que tal direito se reconhecer aos integrantes da administração da
fundação.

Parágrafo único. A fundação dará ciência ao órgão competente do Ministério
Público do dia., hora e local designados para suas sessões ordinárias e extraordinárias,,
num prazo nunca anterior a quarenta e oito (48) horas antes da reunião.

\
/
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PODER JUDICIÁRIO

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Protestos e

2° Tabelionato de Notas da Comarca de Porangatu - Estado de Goiás

PORANGATU - GOIÁS

CERTIDÃO

Certifico que o presente Estatuto foi hoje apresentado e protocolado sob o n°
5.307 no livro A-Ol(um). E registrada no livro A-3(três) sob o n° 704 de
registro de Pessoas Jurídicas deste Cartório.

o referido é verdade e dou fé.

Porangatu(GO);, 20~(;)Unho/de 2005.
,J IJ.. ••

J;(./!l;'/ I : l,i U{ {'
Faelma GOl;ni ~M{oralsFerreira. '

Sut/-Oficial

SERVIÇO SEGUNDO D~~ÓTAS
REGISTRO DE PESSOAS ..nJr.m1CAS

T!TL1OS E DOCUfIIENTOS'E J',:~'~'.S~~
.~Ot<,!.NGATU.G~!,;:
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Ministério Público
Estado de Goiás

FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO DE ASSIS,
entidade fundacional de direito privado, de duração
ilimitada, sem fins lucrativos, com sede na Rua 03,'
quadra 03, lote 07, Vila Vera Lúcia,Porangatu-GO,
devidamente representada por seu presidente Paulo
César leite Dourado, vem perante esta CURADORIA DE
FUNDAÇÕES E ASSOCIAÇÕES DE DIREITO PRIVADO,
requerer que se lhe conceda o pertinente ATESTADO
DE APROVAÇÃO DA ESCOLHA DA NOVA DIRETORIA,
para os fins de mister.

Juntou documentos para a comprovação
do petitório, inclusive a Ata de Eleição da Diretoria, a
qual foi eleita no dia 04/06/2005, para o triênio de
2005 a 2007, constituída pelos seguintes membros:

Diretor Presidente: Paulo César Leite Dourado
Diretor Vice-Presidente: Angelita Garcia Carvalho
Diretor Tesoureiro: Aldemir Alves da Silva
Diretora Secretária: Cláudia Barbosa de Souza

É o relatório.

Isto posto, considerando que a escolha
da nova diretoria foi realizada em conformidade com o
disposto no estatuto, concedo-lhe ATESTADO DE
APROVAÇÃO DA ESCOLHA DA NOVA DIRETORIA, a
ser apresentado junto a qualquer organismo público ou
de caráter privado. ',"'

I" •

..•....--- ...•
Porangafu, 20 de 'unho de 2005.,/ / I

. // i'

/ '

.--tív-// .I /..-"" .v<..--.
, •..// /,

<,F WILSON NUNES L!UCIO
Promoto'rde Ju~tiça
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REPÚBLICA FEDERA TlVADO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA .' CNPJ

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ

01. IDENTIFICA ÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)
FUNDACAO SAO FRANCISCO DE ASSIS

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS

101 Inscrição de matriz
Quadro de Sócios e Administradores - QSA

I
e;,

04. IDENTIFICA ÃO 00 PREPOSTO
NOME DO PREPOSTO

"~,

~'

05. IDENTIFICA ÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURíDICA

03. DOCUMENTOS APRESENTADOSI • FCPJ

• Responsável

• aSA

CPF DO PREPOSTO

o Preposto

21/06/05

CIBO DE ENTREGA
CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONAR 10 DA

UNIDADE CADASTRADORA

06. RECONHECIMENTO DE FIRMA
IDENTlFICAÇAo 00 CARTÓRIO

LOCAL E DATA
ANAPOUS - GO, 21/0612005

NOME
PAULO CEZAR LEITE DOURADO

~

ANIV"'LDO Ll!MES DE MORAIS •

LUCILEN£ COSTA "ELOS. E.e ". me
BEL, FAELMA GOM1ll£ II/OfUII!I FE REI •E.e"".

http://www.receita.fàzenda.gov.brlPessoaJuridicalCNPJltcpj/dbe.asp

I. \
i
J

."::
• r""~'
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11.- 1J"--- _
Aprovado pela INlSRF nO 20012002

<1""" t. ~t •.••• \l »~;',
, •• , • 'lo ,,#.J ", ..'t ••.•••.
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http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/fcpj/ dbe.asp 21/06/05

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA' SOCIAL .;;::
PORANGATU ./, GO' \;;JA!i1:fi~f~r:~Jf.f;'

CERTIFICADO DE INSCRiÇÃO

\..

. ".~ '

ATESTAMOS, de acOrdo com o Art. 9° da Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1,993, que ola
Fundaclo Slo Francisco de Assis CNPJ N°07.448.702/0001.81 sediado (a) em Poratlgatu Estado de GolAá

encontra-se INSCRITO (A) hesteConselho, conforme o nO 007 deferidoho dia .J!..J~2005.

Porângátu, CMAS, J.L de Setembro de 2005 .
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CONSELHO MUNICIPAL.' DOS DIREITOS DA '
CRIANÇA EDO ,ADQlESPENTE ' ~o

PORANGATU ~GOIAS,.<.,\\,_'.J>~~~~,~,(~~
"",.'\.\::"'. " ,,'.;\o / ....\ ..•....

~V' . ',A ./
c,':':. u:ti.~."-co.;-,,'J •........... 7

'V?,. \ ./ \.{~~
ATESTADO DE INSCRIÇAO ~:.,:':'./ ~~,c~ .

ATESTAMOS, de acordo com os Arts. 90 e 91, da Lei 8.069, de 13 de jUlho de 1.990, que o
(a) Fundacão São Francisco. de Assis CNPJ N°07.448.702l0001-81 sedisdo (a) em Potangatü
Estado de G-blás encontra-sé INSCRITO (A) neste Conselho, Córiforme o nO 002 deferido no dia' 20 / 09 /2005.

Poràhgatll, CMOCA, 20 de Setembro de 2005.

'"

J'A WWaÍIL ~ r.dI. ~
Máurina Nunes ÍTeira de SoUZá .

Presidente do CMOCA
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

'.~~~(R."o3~04a68J.,2.AVIA DATA DE
. EXP~D/ÇÁO '02JABR/1998

NOME t~RLOS "OREIR~ DA 'SILVA
FILIACAo AGRIEBES LUIZ OA':SilVA

ZELIA MOREIRA DA 'SILVA .:0

BOM JESUS DE GOIAS"OO' .' . 3iJHéI/1976
NATURALIlW)£. .' .' , ". ,IlATAOEHASClMENTO

HA.O DOADOR'DE'~~GAóS E TECIDOS
ooc CAlCEM C.NAS. 495 FI.:s)rl.24":V l.. A:"1 CRC BOtI

JESUS-60 EM 11/01/1989 ,' ...
,""":0

. CPF a08198501-87 " •••::;t~~. f ,'
A.At.;::.G.~;e:~..,~ ' .

. - ASSINATUAAOOOlRETOR '. 9713638
LEI N°?116 DE 29/08183

I
!
~

0:1

VÁLIDO: eM TODO'~ o~IO NACIONAL .1...
<a.attIdo em : 09/04/95:

= j~~
00 ~

: __ ' ;t.CI.~ , ••• te. iMcIdçilt-_ CADA81ftO DE
. P£$IDA5" piIJeM • #p. 0--' ..-I!l!' tercen. •.HNo. "_~""_'~""-' ~:~o .

I
I
I
f

;s
:E
'RIp
IR
!O

_.~..-'-
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o. ~ indicOU ac\m3 e (onsIOCIC.

~banc.o Que vote
~onto desta conta nOASSINATURA: e o pagamento des

PlezadO (liente. etetu

~CE.G'~ p •••.
~. ra; t'l'ICA DE GOlAS
~J:tjj COMPANHIA ENEIlG

Se. ESi. 100.549.420
3032/0001•04 IN .'-. __ ' .. _".

e.NPI.01.54 . __o.' ,," •••• -

~AADp..S\LVA
CARLOS MORE'.

a 3 L.?
RU'" 3, . ",'
VER'" LV~~~ LUCI'"
VIL'" GO
PORMIG"'iU '

"sG .- nia - GOla
"s (E~P74.805.520. o,a ~~_.• :"

I d',m GOla - .-37 S/N. ar _._ .
Rua 2 Qd. A. , .. _' .... '

o •• - • O' EMISSÃO: 22/0B/2003~
OATA ••
RAzÃO: , 21
REGIONAL: 9055923
MEOIOOR: \ \ 40 00
RoTA:
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'JENLlMENTO
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FUNDAÇÃO
2005/2007.

DIRETORA PRESIDENTE: PAULO CESAR LEITE DOURADO,
brasileiro, casado, funcionário público, residente e domiciliada à Rua
Leopoldo de Bulhões, n° 23, Setor Oeste, Porangatu, Goiás, portador da C.
de Identidade n° 2675901, SSP/GO e do CPF sob o n° 515.456.591-67.

DIRETORA VICE-PRESIDENTE: ANGELITA GARCIA CARVALHO,
brasileira, casada, auxiliar de escritório, residente e domiciliada à Rua B,
n° 29, Vila Primavera, Porangatu, Goiás, portadora da C. de Identidade n0
32978393848922, DGPC/GO e CPF sob o n° 796.592.681-49.

DIRETORA TESOUREIRA: ALDEMIR ALVES DA SILVA, brasileira,
casado, apicultor, residente e domiciliado à Rua 06 qd. 01, lt 16 - Setor
Dom Bosco, Porangatu, Goiás, pnrtador da C. de Identidade n° 1576045,
SSP/GO e CPF sob o n° 232628001-63.

--..., DIRETORA SECRETARIA: CLÁUDIA BARBOSA DE SOUZA,
"~brasileira, casada, auxiliar de escritório, residente e domiciliada à Rua 08,

Qd. 18, Lt. 02, Setor Aeroporto, Porangatu, Goiás, portadora da C. de
Identidade n° 369336, SSP/GO e CPF sob o nO805.541.991~49 .
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N° do P'rotocolo
4962/2005

PROJETO DE LEI N° 318 - AL
Data da Entrada .Exercicio
17/11/2005 2005
Interessado:
DEP. FREI VALDAIR
Origem: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA - GÓ
Autor: DEP. FREI VALDAIR
N° do Oficio Tipo

PROC.PARLAMENTAR
Assúnto,:
"Considera de utilid'ade públicà estadual a FundaÇão São
Francisco de Assis" .
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LE GI SLATIVA

.:." ... ;

l

.;: .

"CONSIDERA .. .DE: .UTILIDADE..
PÚBLICA ESTADUAL A
FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO DE.. . ..
ASSIS.

t-S~~~ .
. -A.--ASSEMB GISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo r -Fica considerado como utilidade pública Estadual a FUNDAÇÃO
SÃO FRANCISCO DE ASSIS, com sede na Rua 03, Qd. 03, Lt. 07, Vila
Vera Lúcia- Porangatu, Estado de Goiás; Inscrita na CNPJ 07.448.702/001-81

Art. 2°_Revogam-se as disposições em contrário;

Art. 3°_Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 20 de outUbro de 2005
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LE GI SLATIVA

./••

JUSTIFICATIV A

Entidade fundada em maio de 2005, caráter privado sem fins
lucrativo, cujo objetivo entre outros é Educativa e Assistencial, promovendo
o desenvolvimento dos mais necessitados no Município de Porangatu-GO.,. e
cidades Circunvizinhas e contribuindo para um mundo melhor e mais justo.
Mesmo tendo poucos meses de oficialização como instituição educativa e
assistencial, o trabalho de voluntários a serviço dos mais carentes já existia há
mais de cinco anos. Um dos trabalhos é o projeto "sopa carente" que é
desenvolvido em Porangatu e Anápolis, atendendo mais de oito mil pessoas
por mês. Isto prova a seriedade e a idoneidade desta fundação São Francisco
de Assis, ora instucionalizada. Assim sendo, solicito dos nobres pares a sua
incondicional aprovação da propositura supra apresentada. É a justificativa .
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

fUFI
~

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/06/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
••••••••

I NÚMERO I I'COMPLEMENTO
S/N QO-3LT-7--------------
I MUNIClplO,PORANGATU

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 20/06/2005

I I BAIRRO/DISTRITO
VILA VERA LUCIA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO
07.448.70210001-81

NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO SAO FRANCISCO DE ASSIS

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
92.21-5-00 - Atividades de rádio

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FUNDACAO SAO FRANCISCO DE ASSIS

C DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
306-9 - OUTRAS FORMAS DE FUNDACOES MANTIDAS COM RECURSOS PRIVADOS

I LOGRADOURO
RUA 3

I CEP
76.550-000

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

,1,,~0ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO568, de 8 de setembro de 2005.

Emitido no dia 29/11/2005 às 14:26:57 (data e hora de Brasilia).

A Receita Federal do Brasil agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e
uso, clique aqui.
Atualize sua página

http://www.receitaJazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprov... 29/11/2005

http://www.receitaJazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP


PROCESSO n.O
INTERESSADO
ASSUNTO

4962/2005
Deputado FREI VALDAIR
Declara de utilidade pública a entidade "Fundação São
Francisco de Assis."

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de Lei apresentado pelo Deputado
Frei Valdair, com vistas a obter a declaração de utilidade pública da
entidade em tela, localizada no Município de Porangatu.

A entidade em questão é privada sem fins lucrativos,
cuja finalidade, dentre outras, é propugnar pela formação cultural,
educacional, da população da Cidade de Porangatu e região, através da
divulgação falada, escrita, televisada, de estudos e pesquisas, dentre várias
outras finalidades.

Pois bem, verificando os documentos anexados, vê-se
que a mesma atende aos requisitos estabelecidos pela Lei n.0.3 71, de
20/08/71, quais sejam: personalidade jurídica constituída, com inscrição no
CNPJ, declaração de efetivo funcionamento, prestação de serviços
desinteressados à comunidade e prova de que os diretores não são
remunerados.

Com efeito, percebe-se que o presente projeto de lei não
apresenta qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade, merecendo tão-
somente uma alteração de natureza técnica-legislativa, übjetivando
uniformizar as redações dos projetos de lei desta Casa, mediante a adoção
do seguinte substitutivo:

"PROJETO DE LEI N° DE DE DE 2005

Declara de utilidade pública a entidade que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do artigo 10 da Constituição Estadual, decreta e e'J ~al1ciono a
seguinte Lei:



J

Art. 1° - Fica declarada de utilidade pública a FUNDAÇÃO SÃO
FRANCISCO DE ASSIS, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) sob o nO07.448.702/0001-81, com sede no município de
Porangatu-GO.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em__ de novembro de 2005."

Portanto, desde que adotado o presente substitutivo,
somos pela aprovação do presente projeto de lei .

. ,,'.,, ...•.

. 'J.,' ' \ É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, em de
'.. - ",'. .7 '

-'~ .•.•.- ..- •..."""" ~

, • ' • ~ J .., q~ ', ~J.. .,1,. I
~~,.l'! . I I

Amm/Acl.

de 2005.
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ESTADO DE GOIÁs
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

.~.~
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Oficio nO1.808-P

Goiânia, 19 de dezembro de 2005 .

.A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso

autógrafo de lei n° 495, aprovado em sessão realizada no dia 16 de dezembro do ano.em .

curso, de autoria do nobre Deputado FREI VALDAIR, que declara de utilidade

pública a entidade que especifica.

Atenciosamente,

Deputado SAMUEL ALMEIDA
PRESIDENTE.



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 495, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2005.

,

i
I

,DE DE DE 2005.

Declara de utilidade pública. a
entidade que especifica.

I
~

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
GoIÁs, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a.
seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a FUNDAÇÃO
SÃO FRANCISCO DE ASSIS, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) sob o n° 07.448.702/0001-81, com sede no Município de Porangatu-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
. .

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO EStADO DE GOIÁS,
em Goiânia, 16 de dezembro de 2005.

~
Deputado SAMUEL ALMEIDA

PRESIDENTE

I .

I
l



GOIÂNIA, TE~ÇA.fÉlIlA, 10 DE JANEIRO DE 2006
ANO 169.DIARIO OFICIAUGO N'19.803 :..
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁs
Alameda dos Buritis, n.23 I, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3000 Fax: 2764-3022
Site: www.assembleia.go.gov.br

Goiânia, 10 de janeiro de 2007.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de
gravada a sua tramitação no sistema de protocolo.

Ai [;#l.lb~
J$lUliensB";.':'~~~da Costa

Diretor Parlamentar

Sandra Maria de Azevedo S. Camelo
Coordenadora de Apoio P~rh.,';:riH

http://www.assembleia.go.gov.br
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